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SUSPENSA DECISÃO QUE IMPEDIA POSSE DE CRISTIANE BRASIL NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
suspendeu a decisão do juízo da 4ª Vara Federal de Niterói que impedia a posse da deputada federal Cristiane Brasil 
(PTB-RJ) como ministra do Trabalho. 
Após a suspensão da posse em primeira instância e a manutenção dessa decisão por parte do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região (TRF2), a Advocacia-Geral da União (AGU) entrou com um pedido de suspensão de liminar no 
STJ. 
Ao analisar o caso durante o recesso forense, o ministro Humberto Martins concordou com os argumentos da AGU 
no sentido de que condenações em processos trabalhistas não impedem a deputada de assumir o cargo, já que não 
há nenhum dispositivo legal com essa determinação. 
“Ocorre que em nosso ordenamento jurídico inexiste norma que vede a nomeação de qualquer cidadão para exercer 
o cargo de ministro do Trabalho em razão de ter sofrido condenação trabalhista. O fumus boni iuris acerca da 
questão é evidente”, afirmou o ministro. 
LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL 
A posse foi suspensa no início de 2018 por decisão do juízo da 4ª Vara Federal de Niterói com base no artigo 4º da 
Lei da Ação Popular (Lei 4.717/65). Ao analisar um pedido inicial de suspensão, o TRF2 o negou. Com isso, abriu-se 
a possibilidade da União recorrer ao STJ. 
Para justificar o pleito de suspensão no tribunal, a AGU alegou que, embora o juízo de primeira instância tenha citado 
o artigo 37 da Constituição, tal violação foi reflexa, e o fundamento jurídico para embasar a decisão que suspendeu a 
posse foi o artigo 4º da Lei da Ação Popular. 
O ministro Humberto Martins explicou que a questão jurídica em debate é de caráter infraconstitucional e diz respeito 
à interpretação a ser dada quanto à aplicabilidade dos dispositivos da Lei da Ação Popular ao caso. 
ORDEM PÚBLICA 
Para a AGU, “vedar a posse de alguém em cargo público em razão de simples condenação decorrente de prática de 
ato inerente à vida privada civil” é uma forma nítida de “grave lesão à ordem pública administrativa”. 
Humberto Martins destacou que o cargo de ministro de Estado é de livre nomeação do presidente da República, 
sendo descabida a suspensão da posse sem embasamento jurídico-legal que justifique tal medida. 
Segundo o ministro, é sabido que se exige retidão, aferida pela ausência de condenações criminais ou em casos de 
improbidade administrativa, para nomeação e posse em diversos cargos públicos. Entretanto, Humberto Martins 
destacou que a condenação de um cidadão na Justiça do Trabalho não equivale, em seus efeitos, à aplicação de 
uma sanção criminal ou por improbidade, já que não há qualquer previsão normativa de incompatibilidade de 
exercício de cargo ou função pública em decorrência de uma condenação trabalhista, que diz respeito a uma relação 
eminentemente privada, como no caso dos autos. 
“O perigo da demora – grave risco de dano de difícil reparação ou mesmo irreparável – está suficientemente 
demonstrado pela necessidade de tutela da normalidade econômica, política e social.  Não é aceitável que decisões 
liminares suspendam atos de nomeação e de posse, sem clara comprovação de violação ao ordenamento jurídico”, 
afirmou o vice-presidente do STJ. 
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O ministro determinou que a União, o presidente da República, o Ministério Público Federal e demais interessados 
sejam comunicados da decisão que determinou o retorno da eficácia do decreto que nomeou Cristiane Brasil 
Francisco para o cargo de ministra de Estado do Trabalho, bem como possibilitou sua posse, até o trânsito em 
julgado da ação originária. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
SLS 2340 
 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE EXIGE SUBMISSÃO DE AGRAVO REGIMENTAL AO ÓRGÃO JULGADOR 
COMPETENTE 
Em respeito ao princípio da colegialidade, o vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto 
Martins, determinou que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) submeta ao órgão competente agravo 
regimental originalmente não conhecido. 
Ao conceder o habeas corpus, o ministro também destacou a necessidade de exaurimento dos recursos na instância 
ordinária. A decisão de Humberto Martins foi tomada no exercício da presidência do STJ, durante o recesso forense.  
O agravo regimental foi apresentado pela Defensoria Pública após decisão de execução em processo criminal que, 
segundo a DP, foi prejudicial ao réu. Todavia, a peça recursal, em vez de ter sido submetida ao colegiado, não foi 
conhecida pelo desembargador relator. Segundo a DP, o não conhecimento violou o princípio da colegialidade e o 
exercício pleno das possibilidades recursais.  
O ministro Humberto Martins lembrou que um dos pressupostos de admissibilidade dos recursos aos tribunais 
superiores é o esgotamento dos recursos cabíveis nas instâncias ordinárias, conforme estabelece a Súmula 281 do 
Supremo Tribunal Federal.   
PREVISÃO REGIMENTAL 
O vice-presidente do STJ também destacou que, de acordo com o próprio regimento interno do TJRS, as petições de 
agravo regimental devem ser submetidas ao prolator da decisão atacada, que poderá reconsiderá-la ou, ainda, 
submeter o recurso ao órgão julgador competente.  
"Nesse contexto, para preservação do princípio da colegialidade, deveria o relator submeter o agravo regimental 
interposto ao órgão colegiado competente, para fins, inclusive, de exaurimento de instância recursal, sem a qual o 
recurso especial estaria fadado à hipótese de não conhecimento", concluiu o ministro ao conceder o habeas corpus. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 433559 
 
MANTIDA PRISÃO DE CORONEL ACUSADO DE LIDERAR ESQUEMA CRIMINOSO NO DF 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu liminar em habeas corpus que 
pedia a liberdade de um coronel da Polícia Militar do Distrito Federal, preso desde novembro de 2017. 
Segundo o Ministério Público, o coronel participava de um esquema de cobrança de vantagens indevidas em 
contratos de prestação de serviços de manutenção de viaturas da PM, além de burlar procedimentos licitatórios. Ele 
era o responsável pelo departamento de logística e finanças da PM. Os fatos foram investigados durante a Operação 
Mamon. 
O Ministério Público denunciou o coronel pelos crimes de concussão, previsto no artigo 305 do Código Penal Militar 
(exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida), por dez vezes, e de organização criminosa. 
No STJ, a defesa alegou que o policial deveria responder ao processo em liberdade, já que a manutenção de sua 
prisão não teria justificativa. Solicitou ainda que fosse decretado segredo de Justiça no processo, ao argumento de 
que as acusações ferem sua honra e imagem. 
Segundo a ministra Laurita Vaz, o direito invocado pelo coronel não é de reconhecimento inequívoco. A prisão, de 
acordo com a magistrada, está devidamente fundamentada na gravidade dos fatos e na necessidade de se preservar 
a instrução criminal. 
A ministra destacou trechos do decreto de prisão preventiva, no qual o juiz da auditoria militar do Distrito Federal 
afirmou que o acusado “incute nas testemunhas militares sentimento de temor”. 
Ao manter a prisão preventiva, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal afirmou que há risco, caso o coronel seja 
solto, de que ele “possa obstar a aplicação da lei penal e desencorajar testemunhas”. Segundo o tribunal, a rede de 
relações do coronel é uma ameaça à sociedade e à PM. 
AMEAÇA REAL 
Para a ministra Laurita Vaz, a prisão foi justificada com base em fundamentos reais e concretos indicadores da 
periculosidade do acusado. Como exemplo, citou fatos do processo, como a narrativa de um tenente que teria sido 
dispensado de suas funções por ter contrariado interesses do esquema criminoso, bem como a declaração de um 
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empresário de que não contou tudo o que sabia em um depoimento porque se sentira intimidado com a presença de 
um dos investigados. 
Dessa forma, segundo a presidente do STJ, não se sustenta a alegação defensiva segundo a qual a ameaça à 
instrução criminal seria apenas hipotética. “O próprio decreto constritivo menciona o envolvimento de diversos outros 
policiais militares que continuam na ativa, ligados ao esquema supostamente liderado pelo Paciente”, afirmou a 
ministra, referindo-se a mais um elemento para justificar a prisão preventiva. 
Na mesma decisão, a ministra indeferiu o pedido de decretação de segredo no processo, por entender que não há 
razão legal para tal medida e também porque os fatos já foram noticiados em diversos meios de comunicação. 
O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma do STJ, sob relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 432049 
 
MANTIDA DECISÃO QUE NÃO RECONHECEU APOSENTADORIA ESPECIAL A SEGURADO EXPOSTO A 
RUÍDO 
Por unanimidade de votos, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou decisão que 
reconheceu o caráter especial de tempo de serviço praticado por segurado que foi exposto a ruídos de 89 decibéis, 
entre 1º de outubro de 2002 e 18 de novembro de 2003. 
O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) reconheceu como especial o período trabalhado, apesar da 
diferença de 1 decibel em relação ao patamar mínimo fixado no Decreto 2.172/97, de 90 decibéis. 
Segundo o acórdão, mesmo com o resultado inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, 
seria razoável concluir que uma diferença de 1 decibel na medição poderia ser admitida dentro da margem de erro 
decorrente de diversos fatores, como tipo do aparelho, circunstâncias específicas na data da medição etc. 
JURISPRUDÊNCIA 
A decisão foi reformada no STJ por aplicação do entendimento firmado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 
1.398.260, sob o rito dos recursos repetitivos. A tese desse precedente é que, além de a lei que rege o tempo de 
serviço ser aquela vigente no momento da prestação do trabalho, a disposição contida no Decreto 4.882/03, que 
reduziu o parâmetro de ruído para efeito de reconhecimento de trabalho especial, fixando-o em 85 decibéis, não 
retroage. 
Contra essa decisão, o segurado interpôs agravo interno. Alegou não buscar a retroação dos efeitos do Decreto 
4.882/03, mas, sim, a aplicação da Lei 9.732/98, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária a partir de sua 
vigência. 
Ele alegou ainda que o Decreto 2.172/97, ao majorar o limite de tolerância para 90 decibéis e extinguir o direito à 
contagem do tempo como especial do trabalhador que se expôs a ruído entre 85 e 90 decibéis, extrapolou sua 
competência de regulamentar, pois apenas a lei poderia dizer quando existe risco à saúde ou à integridade física do 
trabalhador. 
PODER EXECUTIVO 
O relator, ministro Francisco Falcão, manteve a decisão agravada. Segundo ele, além de a decisão do TRF3 ter sido 
dada em desconformidade com a jurisprudência do tribunal – de que não cabe a aplicação retroativa do decreto que 
reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído no ambiente de trabalho para calcular aposentadorias –, o artigo 58 
da Lei 8.213/91 atribui ao Executivo definir quais condições especiais são capazes de expor a risco a saúde e a 
integridade física do segurado. 
O dispositivo estabelece que “a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes 
prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que 
trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo”. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1629906 
 
NEGADO PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR PARA EX-PREFEITO DE SANTANA (AP) 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
indeferiu um pedido do ex-prefeito de Santana (AP), José Antônio Nogueira de Sousa, e de seu irmão, José Luiz 
Nogueira de Sousa, para que ambos pudessem cumprir pena no regime de prisão domiciliar. 
Ambos foram condenados pelo Tribunal de Justiça do Amapá (TJAP) por participarem, segundo o Ministério Público, 
de um esquema de fraudes no Detran, com a concessão de carteiras de habilitação em troca de votos, e de outros 
crimes contra a administração. José Antônio foi condenado a sete anos de reclusão em regime semiaberto, e José 
Luiz a seis anos e nove meses, também em regime inicial semiaberto. 
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Segundo a defesa, o Estado do Amapá não tem condições de garantir o cumprimento da pena de ambos no regime 
semiaberto, tendo em vista a falta de vagas. Tal situação, de acordo com a defesa, possibilita o cumprimento da pena 
no regime domiciliar, nos termos da Súmula Vinculante 56 do Supremo Tribunal Federal. 
RECURSO ANTECIPADO 
Ao indeferir a liminar em habeas corpus, o ministro Humberto Martins destacou que, após o desembargador do TJAP 
ter negado idêntico pedido em decisão monocrática, não houve a interposição de agravo para que o caso fosse 
submetido a um órgão colegiado do tribunal. Assim, não se deu o exaurimento de instância antes da impetração do 
habeas corpus no STJ. 
“Portanto, deveria o impetrante, em primeiro lugar, provocar o pronunciamento colegiado da corte local, através do 
agravo interno previsto no Regimento Interno do Tribunal a quo, e não tentar inaugurar, per saltum, a jurisdição desta 
Corte Superior”, explicou o ministro. 
Além desse fundamento, Martins destacou que a concessão do regime domiciliar também encontra óbice quanto à 
justificativa apresentada pela defesa, de ausência de vagas no regime semiaberto. 
Tal afirmação, segundo o ministro, não pode ser comprovada de plano, já que o desembargador que analisou o caso 
não confirmou a falta de vagas. “Para se dissentir da referida conclusão fática, seria necessária ampla incursão na 
seara fático-probatória, o que não é possível neste juízo de cognição sumária”, disse o ministro. 
O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 433980 
 
PENA RESTRITIVA DE DIREITOS NÃO ADMITE EXECUÇÃO PROVISÓRIA 
A presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deferiu pedido de liminar em habeas corpus para suspender a 
execução de pena restritiva de direitos antes do trânsito em julgado da condenação. 
O caso envolveu uma condenação pelo crime de corrupção ativa, com pena privativa de liberdade de três anos, um 
mês e dez dias de reclusão, convertida em pena restritiva de direitos na forma de prestação de serviços à 
comunidade. 
Acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) determinou que, encerrada a instância ordinária, fosse 
expedida carta de sentença para o início da execução da pena imposta ao réu, mas a decisão foi suspensa no STJ. 
LEP 
Na decisão da presidência, foi destacado que a Terceira Seção do tribunal, no julgamento do EREsp 1.619.087, fixou 
o entendimento de não ser possível a execução provisória de penas restritivas de direitos. Embora o Supremo 
Tribunal Federal tenha decidido pela viabilidade da execução antecipada da pena após condenação em segunda 
instância, o STJ tem se posicionado no sentido de que essa possibilidade não se estende às penas restritivas de 
direitos, tendo em vista a norma contida no artigo 147 da Lei de Execução Penal (LEP). 
O dispositivo estabelece que, “transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz da 
execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, 
quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a particulares”. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 431242 
 
EMPRESÁRIO PRESO NA OPERAÇÃO TORRENTES NÃO CONSEGUE LIMINAR 
A presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) indeferiu pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela 
defesa do empresário Ítalo Henrique Silva Jaques, preso na Operação Torrentes, da Polícia Federal. Com o habeas 
corpus, a defesa pretende que seja revogada a prisão preventiva do acusado. 
A operação da PF investiga supostos desvios, por parte de servidores da Casa Militar do governo de Pernambuco, de 
recursos públicos encaminhados pela Secretaria Nacional de Defesa Civil do Ministério da Integração Nacional, em 
proveito de empresas pertencentes a um mesmo grupo, além de eventual fraude ao caráter competitivo de licitações, 
dispensa indevida de licitação e pagamento de vantagens indevidas a servidores públicos. 
Ítalo Henrique é acusado de falsificação ideológica de atestados de capacidade técnica e de quadros societários de 
empresas; desvio de recursos mediante celebração de aditivos indevidos; pagamento e recebimento de vantagem 
indevida por agentes públicos vinculados à Casa Militar em razão de função; e contratação direta ou inobservância 
das formalidades previstas em dispensa de licitação. 
RISCOS CONCRETOS 
No STJ, a defesa sustentou a ilegalidade da prisão cautelar, por ausência de fundamentação idônea, afirmando que 
não haveria elementos suficientes para justificar a imposição da medida. Além disso, alegou que não estão presentes 
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os requisitos autorizadores da prisão preventiva, sobretudo porque haveria fundada dúvida sobre a autoria dos delitos 
que lhe são imputados. 
Na decisão da presidência, foi destacado que há risco concreto de que o investigado, caso solto, volte à prática dos 
crimes, destrua provas e intimide testemunhas. 
Além disso, de acordo com a decisão, há fortes indícios de que o acusado atuava, de forma reiterada, pelo menos há 
sete anos, como dirigente de um esquema de corrupção de servidores públicos e desvio de elevada soma de 
recursos públicos, ainda não recuperados, os quais estavam destinados a diversos municípios da Mata Sul e do 
Agreste pernambucano. 
O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma do STJ, sob a relatoria do ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 431136 
 
BEM DE FAMÍLIA PODE FICAR INDISPONÍVEL EM AÇÃO DE IMPROBIDADE 
Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que admitiu a 
decretação da indisponibilidade de bem de família em ação de improbidade administrativa. 
Em decisão monocrática, o relator, ministro Benedito Gonçalves, aplicou a jurisprudência do tribunal, firmada sob a 
sistemática dos recursos repetitivos (Tema 701),segundo a qual “o decreto de indisponibilidade de bens em ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa constitui tutela de evidência e dispensa a comprovação de dilapidação 
iminente ou efetiva do patrimônio do legitimado passivo, uma vez que o periculum in mora está implícito no artigo 7º 
da Lei nº 8.429/92 (LIA)”. 
DECISÃO RATIFICADA 
A parte interpôs agravo interno sob o fundamento de que o ordenamento jurídico veda que o imóvel destinado à 
moradia responda por qualquer dívida. Sustentou também, com base no artigo 1º da Lei 8.009/90 e no artigo 648 do 
Código Civil, que tal imóvel não estaria sujeito à execução. 
O colegiado, no entanto, ratificou a decisão monocrática do relator, para quem a decretação de indisponibilidade 
pode recair sobre bem de família. Para o STJ, nas demandas por improbidade administrativa, a decretação de 
indisponibilidade prevista no artigo 7º, parágrafo único, da LIA não depende da individualização dos bens pelo 
Ministério Público, podendo recair sobre aqueles adquiridos antes ou depois dos fatos descritos na petição inicial, 
inclusive sobre bens de família. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
EX-PREFEITO DE IGARAPAVA (SP) CONTINUA EM PRISÃO PREVENTIVA 
O ex-prefeito de Igarapava (SP) Carlos Augusto Freitas, preso preventivamente desde 11 de agosto de 2017, teve 
pedido de liminar em habeas corpus indeferido no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ele foi denunciado pela prática 
dos crimes de fraude em licitação, corrupção ativa e passiva, usurpação do exercício de função pública, uso de 
documentos falsos e organização criminosa. 
No pedido de liminar, a defesa alegou não estarem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva e 
sustentou a possibilidade de aplicação de medida cautelar alternativa, diversa da prisão. Também argumentou que o 
mandato de Carlos Freitas já se encerrou, de modo que não haveria risco à ordem pública, à instrução criminal ou à 
aplicação da lei penal. 
Ao negar a liminar durante o recesso forense, a presidência do STJ explicou não estarem presentes as condições 
necessárias para a aplicação da medida: “Ao menos por ora, não se mostram presentes os pressupostos 
autorizadores da medida urgente requerida, diante dos fundamentos utilizados pelo juízo sentenciante ao decretar a 
prisão preventiva, os quais, numa análise perfunctória, não se mostram inidôneos.” 
PROMISCUIDADE POLÍTICA 
Os fundamentos citados na decisão destacaram a periculosidade social do acusado, a natureza contínua do 
comportamento ilícito e a gravidade concreta do delito, que poderá, segundo o decreto de prisão, “revelar-se uma 
promiscuidade política sem precedentes na esfera municipal”. 
A decisão ressaltou ainda que, mesmo após o término do mandato eletivo, o prefeito e outros investigados foram 
surpreendidos em poder de dados e informações inerentes à atual gestão administrativa, o que também justificaria a 
prisão preventiva. 
O mérito do habeas corpus ainda será apreciado pela Quinta Turma do STJ. A relatoria é do ministro Jorge Mussi. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 431266 
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STJ NEGA HABEAS CORPUS EM FAVOR DO EX-PRESIDENTE LULA 
O ministro Humberto Martins, vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no exercício da Presidência, 
indeferiu liminar em habeas corpus preventivo impetrado em favor do ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da 
Silva. 
No pedido, o advogado – que não demonstrou ter sido constituído para defender Lula – pede que deva ser afastada 
qualquer futura decisão oriunda da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba ou do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região (TRF4) que decrete a prisão do ex-presidente antes do julgamento de todos os recursos disponíveis aos 
tribunais superiores. 
Ao decidir, o ministro Humberto Martins ressaltou que o pedido veio desacompanhado do acórdão impugnado (até 
porque o ato ainda não foi publicado). Entretanto, o ministro afirmou que, conforme a regra prevista no inciso I do 
artigo 374 do Código de Processo Civil (CPC), os fatos notórios não dependem de prova, o que, no presente caso, 
permite um juízo seguro ao menos sobre a configuração, ou não, do requisito periculum in mora. 
CONSTRANGIMENTO 
Humberto Martins destacou que foi assegurado ao ex-presidente, após o julgamento da apelação criminal pela 8ª 
Turma do TRF4, que eventual prisão não será implementada antes do exaurimento da jurisdição ordinária. Assim 
sendo, para o ministro é questionável a configuração de ato consubstanciador de constrangimento à sua liberdade de 
locomoção. 
O vice-presidente lembrou que é firme o entendimento do STJ no sentido de que “não é cabível o remédio 
constitucional do habeas corpus se não há possibilidade de o direito ambulatorial do paciente ser ilegalmente 
constrangido”. 
Assim, para Humberto Martins, o fundado receio de ilegal constrangimento e a possiblidade de imediata prisão não 
parecem presentes e afastam o reconhecimento, nesse exame limitado aos requisitos dos provimentos de urgência, 
da configuração dos perigos de demora, o que, por si só, é suficiente para o indeferimento do pedido liminar. 
ÓBICE JURÍDICO 
Quanto à plausibilidade do direito invocado pelo advogado que impetrou o habeas corpus, que pede pelo 
reconhecimento de que há óbice jurídico para que o cumprimento da pena privativa de liberdade se inicie logo após o 
término da prestação jurisdicional em segundo grau, o ministro Martins entendeu ser inadequado proferir juízo sobre 
o ponto, sob pena de examinar matéria que a defesa constituída de Lula poderá discutir em outro momento 
processual. 
“Assim, considerando que a análise da questão pode se confundir com o mérito de futura tese defensiva do paciente, 
recomenda-se que se ouça o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva sobre a conveniência do pedido”, decidiu 
Humberto Martins. 
O ministro também determinou que o ex-presidente seja intimado para que, no prazo legal, querendo, se manifeste, 
no presente habeas corpus, e que o TRF4 preste as devidas informações. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
HC 434338 


